




























































 

 

 

ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ 
PODER LESGILATIVO 

 
 

ANEXO II 

 

QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MODELO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ ESTADO DE GOIÁS 

PREGOEEIRO RESPONSÁVEL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

 

 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ:   Inscrição Estadual: 

Endereço: Cidade: 

Estado: CEP: Telefone: E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta: 

OBJETO: 

A AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO NOVO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOIPORÁ-GO. 

Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que venham a ser verificadas na preparação, conforme segue: 

Para proposta dos valores abaixo ofertados foram considerados o 

somatório dos custos e quantitativos perfazendo a seguinte quantidade e 

montante: 
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Item Qua

ntid

ade 

Unidad

e 

Descrição dos serviços Valor 

Unitário 

V. Total 

1. 01 UN VEÍCULO 0KM branco, tipo hatch, 

ANO 2019, MODELO 2020 QUE 

CONTENHA NO MÍNIMO: ar 

condicionado, quatro portas, 

porta-malas, motor com no 

mínimo 70cv de potência, 

combustivél flex, torque de no 

máximo 10,2 kg,  câmbio de no 

mínimo 5 (cinco) marchas, e 1 

(uma) marcha ré, direção 

hidráulica, vidros elétricos nas 

portas dianteiras, trava elétrica 

nas 4 (quatro) portas, volante com 

regulagem de altura. 

R$ 

42.000,00 

(quarenta 

e dois mil 

reais) 

R$ 

42.000,00 

(quarenta e 

dois mil 

reais) 

VALOR GLOBAL R$: 0,00 (valor por extenso). 

 

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:    dias (mínimo de 60 

dias, a contar da data prevista para a entrega dos envelopes). 

Declaramos que o prazo para a entrega do veículo será de acordo com o edital. 

Declaro, que os serviços serão prestados em pelo atendimento a todas 

especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência. 
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____________________   -  ______,____  de 2019. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

   __________________________________________________ 

     ASSINATURA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (INCISO VII DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 10.520, DE 2002) 

 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei 

Federal N.º 8.666/93 e Lei N.º 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

_______________________________________, ________ de ______________________ de 2019. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

 

 

ANEXO IV 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ ESTADO DE GOIÁS. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial N.º 001/2019 

 

_____________________________________________________________(Razão Social da Empresa), 

estabelecida na _____________________________________________________(endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob nº ________________________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da lei, para efeito de participação no processo licitatório em epígrafe, que a empresa 

não possui  fato  impeditivo que altere os dados para efetivação de sua habilitação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

____________________________________, _________ de ___________________________ de 2019. 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

(LEI N.º 9.854/99) 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 

do art. 7º  da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

________________________________ de  _______________de 2019. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007 

 

Ao 

Pregoeiro responsável 

Ref.: Pregão Presencial N.º 001/2019 

 

Objeto:  __, conforme Anexo II deste Edital. 

 

Pela   presente,   declaração  a  empresa ________________________________________,    

inscrito   no   CNPJ   sob   o  n.° _________________________________ por  intermédio  de  seu  

representante  legal  (o)s  Sr.(a) ______________________________________________________, 

portador(a)   da   carteira   de  identidade  n.° ___________________  e do  CPF  

n.°____________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei que é micro 

empresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei 

complementar 123/2006 fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2019. 

 

 

     (representante do licitante), 

portador da Cédula  de  Identidade RG N.º_________________________ e  do CPF N.º 

 ,  como representante devidamente  

constituído  de _____________ (identificação   do   licitante   ou do 

Consórcio),  inscrita  no CNPJ nº_______________________  , doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação,  

declara, sob  as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualqueroutro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente 
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Licitação não foi, no todo  ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(f)  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes    e informações para firmá-la. 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO – CONTRATO DE SERVIÇO DE Nº ---/2019. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2019 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um 

lado, CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ, ESTADO DE GOIÁS, inscrita no CNPJ: 

02.344.667/0001-37 com sede na cidade de Moiporá-Go, Centro, Praça Elizeu 

Eduardo Silveira, n. 116, neste ato representada por sua Presidente, a Senhora 

GLEINNE VIEIRA DE SOUZA, brasileira, agente político, portadora do RG nº 

3992697/2.A VIA DGPC-GO, inscrita no CPF: 001.712.741-64, com endereço na 

cidade de Moiporá,-GO na Rua Prof. Pedro Gomes nº 303 - Centro, CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxx/xxxx-

xx, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo xxxxxxxxxx, 

doravante designada CONTRATADA, estão justas e acertadas para celebrarem o 

presente contrato, referente ao Pregão Presencial N.º 001/2019, devidamente 

homologado pela Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ em XX/XX/XXX, 

dentro das cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 1 (um) veículo de 

passeio 0km, para a Câmara Municipal de Moiporá-Go com a finalidade de 

atender às necessidades da Presidência, bem como da Casa de Leis Municipal.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 – A vigência do presente instrumento será a contar da data de sua assinatura, 

respeitadas as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

2.2- O presente contrato terá sua validade até 31/12/2019. 



 

 

 

ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ 
PODER LESGILATIVO 

 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1 – O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 

0,00 (XXXXXXX). 

3.2 – As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato 

correrão a conta do LOTE orçamentário: 

FALAR COM FRANCISCO 

 

CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO 

4.1 – A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente ao 

fornecimento/serviço entregue/prestado à CAMARA DE MUNICIPAL DE 

MOIPORÁ; 

4.2 – Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade 

entregue, seus respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e 

legais; 

4.3 – Por ocasião da entrega dos produtos, este deverá estar acompanhado do 

competente documento fiscal citado no Item 4.2; 

4.4 – Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será 

feita a sua  devolução e solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer 

custo adicional para esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à 

sua regularização. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 

– O pagamento será efetuado após à apresentação da Nota Fiscal à setor competente 

para vistoria e liberação do Recurso. 

5.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ deduzirá quaisquer valores faturados 

indevidamente; 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1 – Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme 

legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 – Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente 

instrumento através de filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua 

inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do contrato social que a criou, a prova 

de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de sua regularidade 

perante a fazenda federal, estadual e municipal; 

7.1.1 – O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento 

da nota fiscal/fatura, ate que seja apresentada essa documentação; 

7.2 – No ato da entrega, os serviços serão verificados e deverão estar de acordo 

com as especificações deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2. Exercer a fiscalização do produto por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei N.° 8.666/93; 

8.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

8.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no veículo para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

8.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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8.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

8.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico   e seus anexos; 

8.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,  em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como 

cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução de quaisquer 

serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade 

dos serviços, credenciada a representá-la sempre que necessário junto à 

CONTRATANTE. 

9.2. A CONTRATADA  fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados 

atendam a todas  as instruções emanadas do servidor designado pela 

CONTRATANTE para fiscalizar a execução e entrega do veículo. 

9.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando da execução dos serviços. 

9.4. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução. 

9.5. A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei  

N.º  8.666/93, ou seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
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menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

9.6. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 

da Lei N.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações 

decorrentes deste instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do 

objeto por filial sua, devendo no entanto a Contratada cumprir rigorosamente com 

todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda admitidas a sua fusão, cisão ou 

incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1 – O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente 

instrumento e ainda a prática de qualquer transgressão das suas condições 

sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a – Advertência por escrito; 

b – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer 

entrega/reposição do material, aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo 

item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo valor; 

c – Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, 

para qualquer transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material; 

d – Rescisão unilateral do contrato pela CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ e  

suspensão  temporária da Contratada de participação em licitações e impedimento 

de contratar com o município  por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de  

ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) estabelecido na letra b. 

11.2 – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a 

defesa prévia da Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, conforme determina o art. 87, parágrafo 2º, da Lei N.º 8.666/93. 

11.3 – As multas previstas no item 11.1, letras b e c, poderão ser descontadas das 

faturas a serem pagas à Contratada. 

11.4 – O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a 

Contratada às demais sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.º 8.666/93, com 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ poderá rescindir o presente  

instrumento  nas  hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei N.º 8.666/93 no que 

couber, além das previstas neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos 

no respectivo Pregão Presencial N.º 001/2019, a eles se obrigando como se neste 

estivessem  transcritos,  inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com 

o art. 55, inc. XIII, da Lei N.º 8.666/93 com    suas alterações; 

13.2 – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu 

fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de 

incorrer nas estabelecidas na Lei N.º 8.666/93 e na legislação aplicável, com 

consequente responsabilização; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 – Fica eleito o foro desta comarca de Ivolândia-GO, com expressa renúncia de 

outro qualquer por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de 

custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO:  

O presente contrato reger-se-a pelo disposto na Lei N.º 8.666/93 e os casos omissos 

aplicar-se-á subsidiriamente as lei especiais aplicáveis á espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:  

O presente contrato é celebrado com licitação Pregão Presencial N.º 001/2019.  

 

    Moiporá, _______ de _____________________ de 2019. 

 

 

 

   _________________________________________________________ 

    GLEINNE VIEIRA DE SOUZA 

   PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ 

 

Contratante 

 

____________________________________________________________________ 

Contratada 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO DOS CUSTOS ADICIONAIS. EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2019 

(Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº  

_____________________________, localizada à  _____________________________, 

DECLARA, para fins de atendimento aos preceitos estabelecidos através do edital 

de PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2019, que os preços ora apresentados aos lotes, 

encontram-se inclusos todos os custos adicionais para a prestação dos serviços, tais 

como: mão de obra, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos 

incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela 

contratante para execução completa do contrato. 

 

________________________(cidade), _____ (dia) de ___________________ (mês) de _________(ano) 

 

 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

____________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO X 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

 

OUTORGANTE: ___________________________________________ (Nome), ______________________ 

(nacionalidade), _________________ (estado civil), __________________ (profissão), 

devidamente inscrito no RG sob o nº _________________________(RG), devidamente 

inscrito no CPF sob o nº  ________________________, residente e domiciliado à Rua 

___________________________(endereço). 

 

OUTORGADO: ___________________________________________ (Nome), ______________________ 

(nacionalidade), _________________ (estado civil), __________________ (profissão), 

devidamente inscrito no RG sob o nº _________________________(RG), devidamente 

inscrito no CPF sob o nº  ________________________, residente e domiciliado à Rua 

___________________________(endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE, acima qualificado, confere ao OUTORGADO, 

também qualificado acima, poderes para representar a empresa 

_____________________________, inscrita no CNPJ sob o N.º____________________________, 

junto ao Pregoeiro do CÂMARA MUNICIPAL DE MOIPORÁ, com a finalidade 

de apresentar e entregar documentos, assinar declarações, propostas de 

preços, formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 

convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso 

e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões 

administrativas, assinar contrato, enfim, praticar todos os atos inerentes 

ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2019. 

Moiporá, _______ de ________________________ de 2019. 

 

___________________________________________________- 

ASSINATURA (reconhecer firma) 


